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ESTÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF Nº 08.807.432/0001‐10 NIRE 33.3.0028205‐0 

COMPANHIA ABERTA DE CAPITAL AUTORIZADO 

 
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 30.06.2016 
 
No dia 30 de junho de 2016, às 13 horas, reuniram-se, excepcionalmente, no Campus 
Conceição de uma das controladas da Estácio Participações S.A. (“Estácio” ou “Companhia”), 
situado na Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira nº 673, Jabaquara, São Paulo/SP, 
os Srs. João Cox Neto, Maurício Luis Luchetti, Thamila Cefali Zaher, Jackson Medeiros de Farias 
Schneider, Líbano Miranda Barroso, Osvaldo Burgos Schirmer e Francisco Amauri Olsen – 
representado pelo Sr. João Cox Neto.  Secretariou os trabalhos a Srª. Simone Wilches Braga.  
Foram deliberados os seguintes assuntos: Alteração da sede da Companhia: os Conselheiros 
deliberaram alterar a sede da Companhia para Avenida Venezuela, 43, 6º andar, Saúde, na 
cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, CEP 20081-311. Eleição de Membro do 
Conselho de Administração: Tendo em vista a vacância deixada com a saída da Sra. Maria 
Helena Guimarães de Castro, nos termos do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, 
elegeram, pelo prazo de mandato restante aos demais conselheiros de administração, ou seja, 
até a Assembleia Geral Ordinária de 2018, o Sr. LUIZ ROBERTO LIZA CURI, brasileiro, casado, 
sociólogo e doutor em economia, portador da cédula de identidade nº 10676554, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 015.886.018-70, residente e domiciliado na cidade de 
Brasília, Distrito Federal, na SHIN QL 2, Conjunto 1, Casa 4, Lago Norte, CEP 71510-015. O Sr. 
Luiz Roberto Liza Curi tomará posse dentro do prazo estabelecido na Lei e declarou não haver 
qualquer circunstância impeditiva para assumir o cargo a que fora eleito. Nomeação dos 
membros do Comitê Acadêmico: Para recompor o Comitê Acadêmico, os Conselheiros de 
Administração decidiram manter a Sra. Thamila Cefali Zaher, eleger como coordenador do 
Comitê o Sr. Luiz Roberto Liza Curi, acima qualificado e, ao retornar, o Sr. Chaim Zaher, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.324.736, SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob n° 558.094.998‐72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Presidente Vargas, 2121, 25º andar, 
Edifício Times Square, Jardim Canadá, Ribeirão Preto/SP, CEP 14020-260. Ficando assim 
composto o Comitê Acadêmico: Luiz Roberto Liza Curi – Coordenador; Chaim Zaher e Thamila 
Cefali Zaher. Propostas de M&A: Antes de se iniciar a discussão deste item da pauta, a 
Conselheira, Srª Thamila Cefali Zaher, se retirou da sala de reuniões, assim como o Diretor 
Presidente, Sr. Chaim Zaher. Em seguida, após realizada a apresentação pelo assessor 
financeiro BTG Pactual e esclarecidas dúvidas pelos assessores jurídicos, Mattos Filho 
Advogados, o Conselho de Administração aprovou os seguintes termos econômicos para a 
combinação das operações da Companhia com a Kroton Educacional S.A. (“Kroton”), desde 
que os demais termos da operação sejam estabelecidos de forma satisfatória: (a) na 
titularidade, pela Kroton, da totalidade das ações de emissão da Estácio; e (b) no recebimento, 
para cada ação ordinária de emissão da Estácio, de 1,281 ação ordinária de emissão da Kroton 
(considerando 307.841.339 ações de Estácio e 1.617.548.842 ações de Kroton, excluindo-se, 
em ambos os casos, as ações em tesouraria) e (c) na distribuição de dividendos extraordinários 
aos atuais acionistas da Estácio no valor de R$170.000.000,00 (cento e setenta milhões de 
reais), representando aproximadamente R$0,55 por ação da Estácio. Com base nesta relação 
de substituição, as ações da Kroton, após a emissão aos acionistas da Estácio, serão 
distribuídas entre os acionistas da Estácio e da própria Kroton na proporção de, 
aproximadamente, 19,6% e 80,4%, respectivamente. A relação de substituição será ajustada 
por: (i) quaisquer desdobramentos, grupamentos, bonificações e emissões de ações 
eventualmente ocorridos em relação às Companhias; e (ii) outros eventos a serem acordados 
entre as Companhias no Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações da Estácio. O 
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Conselho de Administração solicitou ao Comitê formado para cuidar deste assunto que 
negocie com a Kroton os demais termos da referida operação, ficando consignado que 
operação encontra-se sujeita à: (a) discussão, aprovação e assinatura do Protocolo pela 
administração de ambas as companhias; (b) elaboração de todos os documentos requeridos 
por lei ou pela regulamentação aplicável para permitir a submissão da operação aos acionistas 
das companhias; (c) deliberação e aprovação do protocolo e demais documentos da operação 
pelos respectivos acionistas, conforme aplicável; e (d) aprovação da operação pelas 
autoridades regulatórias. O Conselho de Administração marcou uma nova reunião para o dia 8 
de julho de 2016 para apreciar novamente todas as condições da operação para posterior 
convocação de assembleia geral extraordinária da Estácio.  A aprovação de tal deliberação 
dependerá, evidentemente, do sucesso das tratativas do Comitê. 

 
Atesto que as deliberações acima foram extraídas da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões 
do Conselho de Administração da Companhia. 
 

São Paulo, 30 de junho de 2016. 

 

 

 

Simone Wilches Braga 

Secretária 


